
REPU BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

P EFE U MU lcrP LDE TAITUBA
coNTROTADORIA DE CONIROTE INTERNO . CCI

krterno

o Sr Afex Roberto de Àraújo Lima, controrad.or de controleInterao responsável pelo Cántrofe ' fnterno do Municipio deItaituba/pa, nomeado nos termos do Decreto Municípalt," )a-t. )/2otj, declara, para os devidos frns, lunto ao Tribunal.t-- C ttas dos Municipios do Estado ao pura, nos termos do§1", do art. 11, da p.EsoLuçÃo N". ri.erO,zrcu de 25 de
":::r=1:" 

dê 2014, que anatlsou integratmente o processo no.í;9i. t20 referente à pregão Eletrônlco n". Al9/2A20, tendo)Í r:jeto a aquisição de mater'Lais de expediente para:-ên t t: a demanda das Seci:etarias e l.undos MunicipaisFidu, rção, Saúde, Assistência Social) e MunicÍpio deieil rba, com base nas regras insculpidas pela iei ,r. J.b6 '93 e ciemais instrumentos legais Jorrelatos, pelo que::cl 'a, ainda, que o referido processo se enconl_ra:
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de todas as formalidades legais, nas
.-;- ulgamento, publicidade e contratação,
despesas pa]ra â rnunicrpaiidade; 1
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,,restido parciaim.ente das formalidades leqais, nas fasesrbilrtaÇão, julganerrtc. publrcidade s contratacão,io aptc a gerar Liespesas para ê m.unicipalidade, com asvas enumeradas no parecer de controie interno,-nhado como anexo.
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:-;estÍdo de faihas de natureza glrave/ não estando apto

'í].9i:::- .u ileoalidacles .""*";;J;;*;o parecer de1e lnLer|io, encatirhadc como anexo, Deciara, poa fl*,cienre de que as informaçÕ.= 
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".estadas 
estãors à coinprcv.ção pol^lcdos. c1 

".io=-f Ç.s aCmitidos,i::là de cr.inie de re_sponsabi_Lrdade e 
,comunicação 

aoiério púb1ico Estadual, para as prã"iOe"Jr.s de af Çacja.rca, 19 de outubro de 2020.,sá-rei pelo Controfe Interno:
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,,iiex fobeiio de A, Àiri.
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